
RESOLUCK0 NI 3  - 

Estrutura organizacional de Adninit 
fração Superior da Entidade, cria-
çao de um Conselho de Administreaso 
-- recomenda providencias ao Canae-
lho de Representantes da Confedera- . 	 • 
çao Nacional da Industria 

O CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL DA INDCSTRIA, cxaai 

nano o projeto de resoluçco apresentado pela Comisso Delcgeda Pa-

ra LnPliac da Situação Econmico-Financeira e Administrativa do 1Jc-

pE:-- 2e -lento Nacional, e fIs. 94/95 de seu related;rio constante do Fro 

SESI/CN-108/75, 

considerando a necessidade de atualização a desenvolvinan 

to organizacional dos setores administrativos de nfvel su 

perior da Entidade; 

considerando a ocorrncia de ponderé:vel sobrecarga de ati 

vidades incidente sobre o cargo de Diretor do Departeman-

to Nacional; • 

considerando a conveniãncia de se inserir, na estrutura 
• 	 • da Administraçao Nacional, um org 	i ao ntermedlari.o capaz 

de atender mais amplamente ao processo exiolutivo do 13p -,, r 

ta- mento Nacional pela melhor distribuiçao de encargos 	e 

responsabilidades, 

RESOLVE: 

Art. 1 9  - Recomendar ao Conselho de Representantes da Con 

federação Nacional da Indtistria as providéncins 

necries, quando da reuniao de novembro de seu Conselho de Rcpre 

sentr,ntE:s, a incluso das seguintes disposiçoes, no Regulamento do 



2. 

a) criaçao de um Conselho de Administraçao cone-

tituido por 5 (cinco) Conselheiros, trienalmen 

te eleitos pelo Conselho Nacional e do qual fa 

ça parte, obrigatoriamente, o Diretor do Deper 

temento Nacional, que o presidir4, com as atri 

buiçáes de coordenar, planificar, acompanhar e 

avaliar os programas do SESI segundo as Dire-

trizes Gerais de Aço aprovadas pela ResoluçZo 

n 2  1/69, de 1 1  de dezembro de 1969; 

h) estabelecer que, a fim de se evitar demora em 

sua instalaçZe, o Conselho de Administragáo se 

ja logo constiturdo, com mandato coincidente 

com o da atual diretoria da ConfederaçZo Nacío 

nal da Industrie, mediante eleiçao de seus mem 
• I 

bros em reunia° extraordin iara do Conselho nc _ 
cional a ser convocada especialmente para essa 

finalidade. 
a 

Art. 2° - Determinar que, para efeito de melhor defini- 
. 

çao e detalhamento da presente resoluçeo, seja 

censtitude„ pelo Conselho Nacional, uma Comisso Especial pera,no 

pr-.7zo m3ximo de 30 (trinta) dias, elaborar todos os atos necesse- 
. 

rlos a z_nstitucionalizaçao e ao regime de distribuiçao de funcoes 

e atividedes do Conselho de AdministraçZo. 

Registre-se, de-se ciencia e cumpra-se. 

Rio de Jane a, 04 de novembro de 1975. 

GILBERTO MENDES DE AZEVEDO \\ 
Presí‘ dente 

. 	VFL/nb. 
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